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Município de Santa Cruz do Sul

Rua Galvão Costa, 755 - Caixa Postal 4 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96.810-170 - Santa Cruz do Su! - RS

DECRETO N° 6.492, de 1o de novembro de 2005.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 4.421, de 29 de dezembro de 2004,

DECRETA:

Art. 1o- Fica aberto um crédito suplementar no montante
de R$ 103.448,00 (cento e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais) para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545200682.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.9.0.39.43.00.00 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA
(000798) R$85.400,00
0901-1545200682.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.9.0.39.77.00.00 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA
(000808) R$ 18.048,00

SOMA R$ 103.448,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545200682.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DETRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.4.9.0.52.38.00.00 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA
(000824) R$31.800,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545200682.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.4.9.0.52.40.00.00 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS
(000825) R$14.810,00
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DECRETO N° 6.492, de 1o de novembro de 2005.

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545200682.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
4.4.9.0.52.42.00.00 - MOBILIÁRIO EM GERAL
(000826) R$5.600,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545201041.012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS EM PRAÇAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS
4.4.9.0.52.10.00.00 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES
(000839) R$ 15.000,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1751100601.014 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
PARA HIDRÁULICAS E REDES DE ÁGUA
4.4.9.0.52.39.00.00 - EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS
(000849) R$26.238,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-2645200081.015 - EXECUÇÃO DE OBRAS E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
PARA CONTROLE DO TRÂNSITO MUNICIPAL
4.4.9.0.52.99.00.00 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
(000851) R$ 10.000,00

SOMA R$ 103.448,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Santa Cruz do Sul, 1o de novembro de 2005.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se

BRUNO CÉSAR FALLER

Secretário Municipal de Administração
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